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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI MODIFICADA PELA LEI N. 1852/06
LEI Nº 1844/06 de 10 de julho de 2006.

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2007 e dá outras providências.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES




Art. 1º. O Orçamento do Município de Bom Retiro, para o exercício de 2007, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I – as metas fiscais;




II – as prioridades e metas da administração municipal extraída do Plano Plurianual para 2006/2009;




III – a estrutura dos orçamentos;




IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;




V  – as disposições sobre dívida pública municipal;




VI – as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;




VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e




VII – as disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2°. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2007, 2008  e 2009, de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, são as identificadas no ANEXO I desta lei,  e que conterá ainda:

I – Anexo I.1 – Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício de 2004;

                                             II - Anexo I.2 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios Anteriores.

III – Anexo I.3 – Demonstrativo das Metas Fiscais de Receita. 

IV – Anexo I.4 – Demonstrativo das Metas Fiscais de Despesa.

VI– Anexo I.5 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Primário. 

VII - Anexo I.6 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Nominal. 

VIII – Anexo  I.7 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Montante da Dívida. 

IX – Anexo  I.8 – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido e Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos. 

 X – Anexo I.9 – Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS.

XI - Anexo I.10 – Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS. 

XII – Anexo  I.11 – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.

XIII - Anexo I.12 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

XIV - Anexo II – Prioridades e Metas.

XV - Anexo III – Demonstrativo dos Riscos Fiscais. 

XVI - Anexo IV – Demonstrativo e Relatório da Priorização de Recursos para Obras em Andamento e Conservação do Patrimônio Público.

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2007




Art. 3º As prioridades e metas físicas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2007, são aquelas definidas e demonstradas no ANEXO II de que trata o artigo 2° desta lei. 
Art. 4º Na elaboração da proposta orçamentária para 2007, o Poder Executivo demonstrará as metas financeiras, podendo aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta lei e identificadas no Anexo II, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa.

III – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS




Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;

II – ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial;

III – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental;

IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;

V – operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;

VII – receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;

VIII – execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;

IX – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;

X – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos.

§ 1° Na Lei Orçamentária Anual de 2007, cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, e estas com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento na forma da Portaria STN n° 303/2005.

§ 2° - A categoria de programação de trata o artigo 167, VI da Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou operações especiais.

 Art. 6°- O orçamento para o exercício financeiro de 2007 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo suas Autarquias e seus Fundos, e será estruturado em conformidade com a configuração Organizacional da Prefeitura.



Art. 7º- Art. 7º- A Lei Orçamentária para 2007 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal (F) e da Seguridade Social (S), desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº 163/2001, STN n° 303/2005 e alterações posteriores, na forma dos seguintes Anexos:




I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF nº 8/85);




II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);

III – Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

IV –Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);


V – Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

VI – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);




VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei 4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 4.320/64 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);




IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);







X – Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de Programação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento, denominado QDD;



XI – Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

XII – Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II da LRF)

XIII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. Art. 5º, II da LRF)




XIV – Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;



XV – Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF)

XVI – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF)

XVII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para X1. (Art. 5º, III)

XVIII – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público. (Art. 44 da LRF)

XIX – Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previstos para o exercício de 2006. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF)

XX – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 2007. (Art. 8° e 50, I da LRF)

§ 1º  O Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD, de que trata o item X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na Portaria STN n° 163/20000, admitido o remanejamento por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, definido por esta lei como categoria de programação.

Art. 8°- A Reserva de Contingência da Prefeitura Municipal de Bom Retiro será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” - Ordinários do orçamento fiscal poderá ser fixada em até 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida prevista.
IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E  EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO




Art. 9º- Os Orçamentos para o exercício de 2007 e as suas execuções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos. (ART. 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).




Art. 10- Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas no Orçamento Consolidado da Receita da Prefeitura Municipal, e estas, por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos. 

§ 1º Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifestação formal do Chefe do Poder Executivo, serem delegados a servidor municipal. 

§ 2º A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais deverão ser demonstradas também em balancetes apartados da Prefeitura Municipal.  




Art. 11- Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2007 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios, bem como a peculiaridade de cada receitas. (Art. 12 da LRF)

Parágrafo Único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. (Art. 12, § 3ºda LRF)




Art. 12 - Se a receita estimada para 2007, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá solicitar ao Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do orçamento da despesa.



Art. 13 – Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, o Poder Executivo adotará o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo: (ART. 9º da LRF)




I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;




II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III – Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior de cada Unidade Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos.




Art. 14 - A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Complementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no Anexo I.12 observado o limite das respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 4º, § 2º da LRF)




Art. 15 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO III desta Lei. (ART. 4º, § 3º da LRF)




§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício anterior.




§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de recursos ordinários, desde que não comprometidos.



Art. 16 – Os orçamentos para o exercício de 2007 destinarão recursos para a Reserva de Contingência até o limite de 5% (cinco por cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo exercício, os quais serão movimentados mediante prévia autorização legislativa.  (ART. 5º, III da LRF)

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais no ANEXO III. (Art. 5º, III, “b” da LRF)

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 2007, poderão, excepcionalmente, ser utilizados, para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes, mediante lei autorizativa do Poder Legislativo Municipal.         




Art. 17 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual. (Art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 18 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobramento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato equilíbrio de caixa. (ART. 8º, 9° e 13 da LRF)




Art. 19 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2007 com dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. (ART. 8º, § único e 50, I da LRF)




§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50, I da LRF)




Art. 20 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2007, constantes do ANEXO I.11 desta lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita. (ART. 4º, § 2º, V e ART. 14, I da LRF)




Art. 21 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica.(ART. 4º, I, “f”  e 26 da LRF)

Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade, devendo o Poder Executivo, no mesmo prazo, encaminhar cópia integral da prestação de contas para ciência do Poder Legislativo. (Art. 70, Parágrafo único da CF)




Art. 22 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2007, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. (ART. 16, § 3º da LRF)




Art. 23 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. (ART. 45 da LRF)



Art. 24 – Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal, mediante prévia autorização legislativa,  quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. (ART. 62 da LRF)




Art. 25 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2007 a preços correntes.



Art. 26 –A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único – A transposição, o remanejamento, ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita mediante lei específica autorizada pelo Poder Legislativo Municipal. (Art. 167, VI da CF)




Art. 27 - Durante a execução orçamentária de 2007, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2007 e constantes desta lei. (Art. 167, I da CF)

Art. 28 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata os artigo 50, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m2 das construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, entre outros. (Art. 4º, I, “e” da LRF)

Parágrafo Único. Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. (Art. 4º, I, “e” da LRF)

Art. 29 - Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano Plurianual e contemplados na Lei Orçamentária para 2007, serão desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4º, I, “e” e 9°, § 4° da LRF)

Art. 30 – Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Natureza de Despesa em categoria de programação ou a elevação do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação.

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL




Art. 31 - A Lei Orçamentária de 2007 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF)




Art. 32 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica. (Art. 32, I da LRF)




Art. 33 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 30 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 12 desta lei. (Art. 31, § 1º, II da LRF)

VI– DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL



Art. 34 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa ou resolução, poderão em 2007, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da Lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 169, Parágrafo 1º, Inciso II da CF)




Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2007 ou em créditos adicionais.



Art. 35 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 22, § único, V da LRF)




Art. 36 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 19 e 20 da LRF)




I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;




II – eliminação das despesas com horas extras.




III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;




IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.




Art. 37 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal de Bom Retiro, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o  “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA




Art. 38 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes. (ART. 14 da LRF)




Art. 39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 14, § 3º da LRF)




Art. 40 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. (Art. 14, § 2ºda LRF)

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.



Art. 41 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15/12/2006. 




§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.




§ 2º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o início do exercício financeiro de 2007, fica o Executivo Municipal autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.




Art. 42 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.




Art. 43 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, nos limites de seus saldos, por ato do Chefe do Poder Executivo. (art. 167 § 2º CF/88)



Art. 44. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, durante o exercício de 2007, ad referendum do Poder Legislativo.

Art. 45. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas e financeiras estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas.

Art. 46. As inclusões, exclusões ou alterações de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações conseqüentes.

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual.


Art. 47. O Poder Executivo passará ao Poder Legislativo, mensalmente, a título de suprimento, o percentual de 8% (oito por cento) das receitas tributárias e das transferências previstas no parágrafo 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal.   

Art. 48.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 1º de janeiro de 2007.

Bom Retiro, 10 de julho de 2006.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

	ANEXO 1.3 – DEMONSTRATIVO DAS METAS FISCAIS DE RECEITA – 2007/2009

	
	
	
	DEMONSTRATIVO DAS METAS FISCAIS DE RECEITA - 2007/2009
	
	
	

	CÓDIGO
	Código Destino
	ESPECIFICAÇÃO
	 PREVISÃO 2007 
	 PREVISÃO 2008 
	 PREVISÃO 2009 

	 
	 
	RECEITA CONSOLIDADA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS
	 
	 
	 

	1000.00.00
	 
	RECEITAS CORRENTES
	8.009.996,00
	8.490.595,76
	9.000.031,51

	1100.00.00
	 
	 Receita Tributária
	622.220,00
	659.553,20
	699.126,39

	1110.00.00
	 
	  Impostos
	452.620,00
	479.777,20
	508.563,83

	1112.00.00
	 
	   Imposto sobre o Patrimônio e a Renda
	283.020,00
	300.001,20
	318.001,27

	1112.02.00
	0.1.00
	    Imposto Predial e Territorial Urbano
	          63.600,00 
	          67.416,00 
	           71.460,96 

	 
	0.1.01
	    Imposto Predial e Territorial Urbano
	          15.900,00 
	          16.854,00 
	           17.865,24 

	 
	0.1.02
	    Imposto Predial e Territorial Urbano
	          10.600,00 
	          11.236,00 
	           11.910,16 

	 
	0.1.03
	    Imposto Predial e Territorial Urbano
	          15.900,00 
	          16.854,00 
	           17.865,24 

	1112.04.00
	 
	    Imposto s/a Renda e Proventos Qualquer Natureza
	33.920,00
	35.955,20
	38.112,51

	1112.04.30
	 
	0.1.00
	     Retido na fonte
	            6.360,00 
	            6.741,60 
	             7.146,10 

	 
	 
	0.1.01
	     Retido na fonte
	            1.590,00 
	            1.685,40 
	             1.786,52 

	 
	 
	0.1.02
	     Retido na fonte
	            1.060,00 
	            1.123,60 
	             1.191,02 

	 
	 
	0.1.03
	     Retido na fonte
	            1.590,00 
	            1.685,40 
	             1.786,52 

	1112.04.31
	0.1.00
	     IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho Assalariado
	          13.992,00 
	          14.831,52 
	           15.721,41 

	 
	0.1.01
	     IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho Assalariado
	            3.498,00 
	            3.707,88 
	             3.930,35 

	 
	0.1.02
	     IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho Assalariado
	            2.332,00 
	            2.471,92 
	             2.620,24 

	 
	0.1.03
	     IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho Assalariado
	            3.498,00 
	            3.707,88 
	             3.930,35 

	1112.08.00
	 
	0.1.00
	    Imp. S/ Trans. Inter. Vivos de Bens Imoveis
	          85.860,00 
	          91.011,60 
	           96.472,30 

	 
	 
	0.1.01
	    Imp. S/ Trans. Inter. Vivos de Bens Imoveis
	          21.465,00 
	          22.752,90 
	           24.118,07 

	 
	 
	0.1.02
	    Imp. S/ Trans. Inter. Vivos de Bens Imoveis
	          14.310,00 
	          15.168,60 
	           16.078,72 

	 
	 
	0.1.03
	    Imp. S/ Trans. Inter. Vivos de Bens Imoveis
	          21.465,00 
	          22.752,90 
	           24.118,07 

	1113.00.00
	 
	   Imposto sobre a Produção e Circulação
	        169.600,00 
	        179.776,00 
	         190.562,56 

	1113.05.00
	0.1.00
	    Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
	        101.760,00 
	        107.865,60 
	         114.337,54 

	 
	0.1.01
	    Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
	          25.440,00 
	          26.966,40 
	           28.584,38 

	 
	0.1.02
	    Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
	          16.960,00 
	          17.977,60 
	           19.056,26 

	 
	0.1.03
	    Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
	          25.440,00 
	          26.966,40 
	           28.584,38 

	1120.00.00
	 
	  Taxas
	        148.400,00 
	        157.304,00 
	         166.742,24 

	1121.00.00
	 
	   Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
	          50.880,00 
	          53.932,80 
	           57.168,77 

	1121.07.00
	 
	0.1.00
	   Taxa para outorga de habite-se
	            1.060,00 
	            1.123,60 
	             1.191,02 

	1121.17.00
	 
	0.1.00
	   Taxa de Fiscalização de Vigilancia Sanitária
	          11.660,00 
	          12.359,60 
	           13.101,18 

	1121.25.00
	0.1.00
	    Taxa Lic. P/Functo. Estab. Com., Ind. e Prestadora de Serviços
	          26.500,00 
	          28.090,00 
	           29.775,40 

	1121.28.00
	 
	0.1.00
	   Taxa funcionamento comercio horario especial
	            1.060,00 
	            1.123,60 
	             1.191,02 

	1121.29.00
	0.1.00
	    Taxa de Licença para Execução de Obras
	            5.300,00 
	            5.618,00 
	             5.955,08 

	1121.31.00
	 
	0.1.00
	   Taxa de utilização area de dominio publico
	            5.300,00 
	            5.618,00 
	             5.955,08 

	1122.00.00
	0.1.00
	   Taxa pela Prestação de Serviços
	          97.520,00 
	        103.371,20 
	         109.573,47 

	1122.04.00
	 
	0.1.00
	   Taxas de serviços urbanos
	          26.500,00 
	          28.090,00 
	           29.775,40 

	1122.07.00
	 
	0.1.00
	   Taxa de embarque terminal rodoviario
	            5.300,00 
	            5.618,00 
	             5.955,08 

	1122.09.00
	 
	0.1.00
	   Taxa de Expediente
	          10.600,00 
	          11.236,00 
	           11.910,16 

	1122.28.00
	 
	0.1.00
	   Taxa de cemitério
	            2.120,00 
	            2.247,20 
	             2.382,03 

	1122.90.00
	0.1.00
	    Taxa de Limpeza Pública
	          53.000,00 
	          56.180,00 
	           59.550,80 

	1130.00.00
	 
	 
	   Contribuições de Melhoria
	          21.200,00 
	          22.472,00 
	           23.820,32 

	1130.04.00
	 
	0.1.00
	   Cont. Melh. Paviment. Obras Compl.
	          21.200,00 
	          22.472,00 
	           23.820,32 

	1200.00.00
	 
	Receita de Contribuições
	        137.800,00 
	        146.068,00 
	         154.832,08 

	1220.00.00
	 
	  Contribuições Econômicas
	        137.800,00 
	        146.068,00 
	         154.832,08 

	1220.29.00
	0.1.00
	   Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública
	        137.800,00 
	        146.068,00 
	         154.832,08 

	1300.00.00
	 
	 Receita Patrimonial
	          44.255,00 
	          46.910,30 
	           49.724,92 

	1325.00.00
	 
	   Remuneração de Depósitos Bancários 
	          44.255,00 
	          46.910,30 
	           49.724,92 

	1325.01.00
	 
	   Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados
	          37.736,00 
	          40.000,16 
	           42.400,17 

	1325.01.02
	0.1.51
	    Remuneração Dep. Bancários Rec. Vinculados - FUNDEF
	            5.300,00 
	            5.618,00 
	             5.955,08 

	1325.01.03
	 
	0.1.57
	    Remuneração Dep. Bancários Rec. Vinculados - SAÚDE
	 
	                       -   
	                       -   

	1325.01.99
	 
	0.1.61
	    Remuneração outros depositos vinculados
	          23.214,00 
	 
	                       -   

	1325.02.00
	0.1.00
	   Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados
	            3.000,00 
	            3.180,00 
	             3.370,80 

	1600.00.00
	 
	 Receita de Serviços
	          29.150,00 
	          30.899,00 
	           32.752,94 

	1600.04.00
	0.1.00
	  Serviços de Transporte
	            2.120,00 
	            2.247,20 
	             2.382,03 

	1600.04.01
	0.1.00
	Serviços Transp. Frota e Patrulha Agricola
	          27.030,00 
	          28.651,80 
	           30.370,91 

	1700.00.00
	 
	 Transferências Correntes
	     6.971.832,00 
	     7.390.141,92 
	      7.833.550,44 

	1720.00.00
	 
	  Transferências Intergovernamentais
	     6.964.836,00 
	     7.382.726,16 
	      7.825.689,73 

	1721.00.00
	 
	   Transferências da União
	     3.503.936,00 
	     3.714.172,16 
	      3.937.022,49 

	1721.01.00
	 
	    Participação na Receita da União
	     2.605.480,00 
	     2.761.808,80 
	      2.927.517,33 

	1721.01.02
	0.1.00
	     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
	     1.526.400,00 
	     1.617.984,00 
	      1.715.063,04 

	 
	0.1.01
	     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
	        381.600,00 
	        404.496,00 
	         428.765,76 

	 
	0.1.02
	     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
	        254.400,00 
	        269.664,00 
	         285.843,84 

	 
	0.1.03
	     Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
	        381.600,00 
	        404.496,00 
	         428.765,76 

	1721.01.05
	0.1.00
	     Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural
	          17.808,00 
	          18.876,48 
	           20.009,07 

	 
	0.1.01
	     Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural
	            4.452,00 
	            4.719,12 
	             5.002,27 

	 
	0.1.02
	    Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural
	            2.968,00 
	            3.146,08 
	             3.334,84 

	 
	0.1.03
	    Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural
	            4.452,00 
	            4.719,12 
	             5.002,27 

	1721.01.06
	 
	0.1.00
	    Cota-Parte Fundo Especial
	          31.800,00 
	          33.708,00 
	           35.730,48 

	1721.09.00
	 
	    Outras Transferências da União
	        121.900,00 
	        129.214,00 
	         136.966,84 

	1721.09.01
	0.1.00
	     Transf. Financ. Do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96 
	          36.888,00 
	          39.101,28 
	           41.447,36 

	 
	0.1.01
	     Transf. Financ. Do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96
	            9.222,00 
	            9.775,32 
	           10.361,84 

	 
	0.1.02
	     Transf. Financ. Do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96
	            6.148,00 
	            6.516,88 
	             6.907,89 

	 
	0.1.03
	     Transf. Financ. Do ICMS - Desoneração - L.C. nº 87/96
	            9.222,00 
	            9.775,32 
	           10.361,84 

	1721.09.99
	 
	 
	   Demais Transferencias da União
	60.420,00
	64.045,20
	67.887,91

	1721.09.99.01
	 
	0.1.26
	     Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - Peti
	          33.920,00 
	          35.955,20 
	           38.112,51 

	1721.09.99.02
	 
	0.1.00
	     Compensação Financeira Esforço Exportador - CEX
	          26.500,00 
	          28.090,00 
	           29.775,40 

	1721.33.00
	 
	    Transf. de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - FMS
	        561.588,00 
	        595.283,28 
	         631.000,28 

	1721.33.01
	 
	0.1.06
	     PAB fixo-piso de atenção basica
	        121.900,00 
	        129.214,00 
	         136.966,84 

	1721.33.02
	 
	0.1.06
	     Inc. ações Bas. Vigil. Sanitária
	            2.650,00 
	            2.809,00 
	             2.977,54 

	1721.33.03
	 
	0.1.06
	     Farmacia Básica
	            9.010,00 
	            9.550,60 
	           10.123,64 

	1721.33.04
	 
	0.1.06
	     Epidemiologia e Contr. Doenças
	          16.960,00 
	          17.977,60 
	           19.056,26 

	1721.33.05
	 
	0.1.06
	     PSF - Programa de Saúde da Familia
	        212.000,00 
	        224.720,00 
	         238.203,20 

	1721.33.06
	 
	0.1.06
	     PACS - Programa Agentes Comunitário de Saúde
	          86.496,00 
	          91.685,76 
	           97.186,91 

	1721.33.07
	 
	0.1.06
	     PSB - Programa de Saúde Bucal
	          64.872,00 
	          68.764,32 
	           72.890,18 

	1721.33.08
	 
	0.1.06
	     MAC-SUS
	          47.700,00 
	          50.562,00 
	           53.595,72 

	1721.34.00
	 
	 
	    Transf. de Recursos do Fundo Nacional dAssist. Social - FNAS
	          38.372,00 
	          40.674,32 
	           43.114,78 

	1721.34.01
	 
	0.1.28
	     Transf. a Creche Irmã Paula
	          12.190,00 
	          12.921,40 
	           13.696,68 

	1721.34.02
	 
	0.1.28
	     Transf. a Assitência Social Bom Retiro
	          12.190,00 
	          12.921,40 
	           13.696,68 

	1721.34.03
	 
	0.1.28
	     Transf.Nucleo Aprend Prod.Mª Mariano - Idosos
	            3.922,00 
	            4.157,32 
	             4.406,76 

	1721.34.04
	0.1.28
	0.1.28
	     Transf. a APAE
	          10.070,00 
	          10.674,20 
	           11.314,65 

	1721.35.00
	 
	    Transf. de Recursos do Fundo Nacional do Desenv. da Educação
	        176.596,00 
	        187.191,76 
	         198.423,27 

	1721.35.01
	0.1.07
	     Transferências do Salário Educação
	          81.620,00 
	          86.517,20 
	           91.708,23 

	1721.35.03
	0.1.09
	     Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNAE
	          29.680,00 
	          31.460,80 
	           33.348,45 

	1721.35.04
	0.1.08
	     Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNAC
	            5.936,00 
	            6.292,16 
	             6.669,69 

	1721.35.05
	0.1.10
	     Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNATE
	          59.360,00 
	          62.921,60 
	           66.696,90 

	1722.00.00
	 
	   Transferências dos Estados
	     2.528.100,00 
	     2.679.786,00 
	      2.840.573,16 

	1722.01.00
	 
	    Participação na Receita dos Estados
	     2.453.900,00 
	     2.601.134,00 
	      2.757.202,04 

	1722.01.01
	0.1.00
	     Cota-Parte do ICMS
	     1.335.600,00 
	     1.415.736,00 
	      1.500.680,16 

	 
	0.1.01
	     Cota-Parte do ICMS
	        333.900,00 
	        353.934,00 
	         375.170,04 

	 
	0.1.02
	     Cota-Parte do ICMS
	        222.600,00 
	        235.956,00 
	         250.113,36 

	 
	0.1.03
	     Cota-Parte do ICMS
	        333.900,00 
	        353.934,00 
	         375.170,04 

	1722.01.02
	0.1.00
	     Cota-Parte do IPVA
	          85.860,00 
	          91.011,60 
	           96.472,30 

	 
	0.1.01
	     Cota-Parte do IPVA
	          21.465,00 
	          22.752,90 
	           24.118,07 

	 
	0.1.02
	     Cota-Parte do IPVA
	          14.310,00 
	          15.168,60 
	           16.078,72 

	 
	0.1.03
	     Cota-Parte do IPVA
	          21.465,00 
	          22.752,90 
	           24.118,07 

	1722.01.04
	0.1.00
	     Cota-Parte do IPI sobre Exportação
	          38.160,00 
	          40.449,60 
	           42.876,58 

	 
	0.1.01
	     Cota-Parte do IPI sobre Exportação
	            9.540,00 
	          10.112,40 
	           10.719,14 

	 
	0.1.02
	     Cota-Parte do IPI sobre Exportação
	            6.360,00 
	            6.741,60 
	             7.146,10 

	 
	0.1.03
	     Cota-Parte do IPI sobre Exportação
	            9.540,00 
	          10.112,40 
	           10.719,14 

	1722.01.13
	0.1.11
	     Cota-Parte da CIDE
	          21.200,00 
	          22.472,00 
	           23.820,32 

	1722.09.01
	 
	0.1.10
	Transf. Recursos Transporte Escolar
	          74.200,00 
	          78.652,00 
	           83.371,12 

	1724.00.00
	 
	  Transferências Multigovernamentais
	932.800,00
	988.768,00
	1.048.094,08

	1724.01.00
	 
	   Transferências de Recursos do FUNDEF
	        932.800,00 
	        988.768,00 
	      1.048.094,08 

	1724.01.01
	0.1.12
	    Transferências de Recursos do FUNDEF - 60%
	        559.680,00 
	        593.260,80 
	         628.856,45 

	1724.01.02
	0.1.13
	    Transferências de Recursos do FUNDEF - 40%
	        373.120,00 
	        395.507,20 
	         419.237,63 

	1760.00.00
	 
	 Transferências de Convênios
	            6.996,00 
	            7.415,76 
	             7.860,71 

	1762.00.00
	 
	  Transf. de Conv. dos Estados e do DF e de suas Entidades
	            6.996,00 
	            7.415,76 
	             7.860,71 

	1762.99.00
	 
	   Outras Transferências de Convênio dos Estados
	            6.996,00 
	            7.415,76 
	             7.860,71 

	1762.99.01
	0.1.25
	    Convênio Secretaria de Estado da Família - FMAS (Liberdade Assist.)
	            6.996,00 
	            7.415,76 
	             7.860,71 

	1900.00.00
	 
	Outras Receitas Correntes
	        204.739,00 
	        217.023,34 
	         230.044,74 

	1910.00.00
	 
	 Multas e Juros de Mora
	          14.840,00 
	          15.730,40 
	           16.674,22 

	1911.00.00
	 
	   Multas e Juros de Mora dos Tributos
	            5.300,00 
	            5.618,00 
	             5.955,08 

	1911.38.00
	0.1.00
	    Multas e Juros de Mora sobre o IPTU
	            3.180,00 
	            3.370,80 
	             3.573,05 

	1911.39.00
	0.1.00
	    Multas e Juros de Mora sobre o ITBI
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	1911.40.00
	0.1.00
	    Multas e Juros de Mora sobre o ISS
	            1.060,00 
	            1.123,60 
	             1.191,02 

	1911.99.00
	0.1.00
	    Multas e Juros de Mora de Outros Tributos
	            1.060,00 
	            1.123,60 
	             1.191,02 

	1913.00.00
	 
	  Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos
	            9.540,00 
	          10.112,40 
	           10.719,14 

	1913.11.00
	0.1.00
	   Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o IPTU
	            4.770,00 
	            5.056,20 
	             5.359,57 

	1913.13.00
	0.1.00
	   Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o ISS
	            3.180,00 
	            3.370,80 
	             3.573,05 

	1913.99.00
	0.1.00
	   Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos
	            1.590,00 
	            1.685,40 
	             1.786,52 

	1915.00.00
	0.1.00
	  Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	1918.00.00
	0.1.00
	  Multas e Juros de Mora de Outras Receitas
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	1920.00.00
	 
	  Indenizações e Restituições
	            5.300,00 
	            5.618,00 
	             5.955,08 

	1921.00.00
	 
	   Indenizações
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	1921.99.00
	0.1.00
	    Outras Indenizações
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	1922.99.00
	 
	0.1.00
	    Outras Restituições
	            5.300,00 
	            5.618,00 
	             5.955,08 

	1930.00.00
	 
	  Receita da Dívida Ativa
	          46.799,00 
	          49.606,94 
	           52.583,36 

	1931.00.00
	 
	   Receita da Dívida Ativa Tributária
	          46.799,00 
	          49.606,94 
	           52.583,36 

	1931.11.00
	0.1.00
	    Receita de Dívida Ativa sobre o IPTU
	          16.748,00 
	          17.752,88 
	           18.818,05 

	 
	0.1.01
	    Receita de Dívida Ativa sobre o IPTU
	            4.240,00 
	            4.494,40 
	             4.764,06 

	 
	0.1.02
	    Receita de Dívida Ativa sobre o IPTU
	            2.809,00 
	            2.977,54 
	             3.156,19 

	 
	0.1.03
	    Receita de Dívida Ativa sobre o IPTU
	            4.240,00 
	            4.494,40 
	             4.764,06 

	1931.13.00
	0.1.00
	    Receita de Dívida Ativa sobre o ISS
	            8.480,00 
	            8.988,80 
	             9.528,13 

	 
	0.1.01
	    Receita de Dívida Ativa sobre o ISS
	            2.120,00 
	            2.247,20 
	             2.382,03 

	 
	0.1.02
	    Receita de Dívida Ativa sobre o ISS
	            1.378,00 
	            1.460,68 
	             1.548,32 

	 
	0.1.03
	    Receita de Dívida Ativa sobre o ISS
	            2.120,00 
	            2.247,20 
	             2.382,03 

	1931.99.00
	0.1.00
	    Receita de Dívida Ativa de Outros Tributos
	            4.664,00 
	            4.943,84 
	             5.240,47 

	1932.00.00
	0.1.00
	   Receita de Dívida Ativa não Tributária
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	1990.00.00
	 
	  Receitas Diversas
	        137.800,00 
	        146.068,00 
	         154.832,08 

	1990.99.00
	0.1.00
	   Outras Receitas
	          10.600,00 
	          11.236,00 
	           11.910,16 

	1990.99.01
	 
	0.1.00
	   Patrocinio Festa Estadual Churrasco
	          21.200,00 
	          22.472,00 
	           23.820,32 

	1990.01.02
	 
	0.1.00
	   Receita da Festa do Churrasco
	        106.000,00 
	        112.360,00 
	         119.101,60 

	2000.00.00
	 
	RECEITAS DE CAPITAL
	706.500,00
	418.090,00
	409.775,40

	2100.00.00
	 
	 Operações de Crédito
	 
	 
	0,00

	2110.00.00
	 
	  Operações de Crédito Internas
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	2114.00.00
	 
	   Op. de Créd. Contr. Int. Relativas a Programas de Governo
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	2114.01.00
	0.1.54
	    Op. de Crédito Internas p/ Programas de Transporte
	 
	                       -   
	 

	2200.00.00
	 
	 Alienação de Bens
	          26.500,00 
	          28.090,00 
	           29.775,40 

	2210.00.00
	 
	  Alienação de Bens Móveis
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	2216.00.00
	 
	   Alienação de Bens Móveis Adquiridos com Recursos Vinculados
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	2216.01.00
	0.1.56
	    Recursos do FUNDEF
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	2216.02.00
	0.1.57
	    Recursos do Fundo de Saúde
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	2217.00.00
	0.1.60
	   Alienação de Bens Móveis Adquiridos com Recursos não Vinculados
	          26.500,00 
	          28.090,00 
	           29.775,40 

	2400.00.00
	 
	 Transferências de Capital
	680.000,00
	390.000,00
	380.000,00

	2470.00.00
	 
	  Transferências de Convênios
	680.000,00
	390.000,00
	380.000,00

	2471.00.00
	 
	   Transferência de Convênios da União e suas Entidades
	260.000,00
	220.000,00
	0,00

	2471.99.00
	 
	     Outras Transferências de Convênio da União
	260.000,00
	220.000,00
	0,00

	2471.99.01
	0.1.30
	      Convênio Ministério da Agricultura (Abatedouro Municipal)
	 
	                       -   
	 

	2471.99.02
	0.1.32
	      Convênio Ministério da Saúde - FUNASA (Mod. Sanitários/Saneamento Básico)
	        160.000,00 
	                       -   
	 

	2471.99.03
	0.1.33
	      Convênio Ministério das cidades (Casas Populares/Pavimentação/Sede PMBR)
	        100.000,00 
	        220.000,00 
	 

	2472.00.00
	 
	   Transf. de Conv. dos Estados e do DF e suas Entidades
	420.000,00
	170.000,00
	         380.000,00 

	2472.02.00
	 
	     Transf. de Conv. dos Estados Destinadas a Progr. Educ.
	420.000,00
	90.000,00
	         380.000,00 

	2472.02.01
	0.1.34
	       Convênio SEE - (Esc.Paraíso da Serra/Esc.São José/Creche Bela Vista)
	        200.000,00 
	                       -   
	         130.000,00 

	2472.02.02
	0.1.34
	       Convênio SEE - (Transporte Escolar)
	          60.000,00 
	          90.000,00 
	 

	2472.02.03
	0.1.34
	       Convênio SEE - (Ginásio de Esporte - São José)
	 
	 
	         250.000,00 

	2472.02.04
	 
	0.1.35
	       Convenio SEE - (Pista de Skate)
	 
	 
	 

	2472.02.05
	 
	0.1.39
	       Convenio Fundação Catarinense de Cultura
	        160.000,00 
	 
	                       -   

	2472.99.00
	 
	     Outras Transferências de Convênio dos Estados
	0,00
	80.000,00
	                       -   

	2472.99.02
	0.1.37
	    Convênio Secretaria de Estado da Saúde (Posto de Saúde Capistrano)
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	2472.99.03
	0.1.38
	    Convênio Secretaria de Estados dos Transportes (Pavimentação de ruas)
	                       -   
	          80.000,00 
	 

	2472.02.04
	 
	0.1.29
	       Convenio Secretaria da Familia (Casa de Multiplo Uso)
	 
	 
	                       -   

	9000.00.00
	 
	DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
	-734.262,00
	-778.317,72
	-825.016,78

	9721.01.00
	 
	 Dedução Receita p/ Formação FUNDEF - Transf. União
	-390.822,00
	-414.271,32
	-439.127,60

	9721.01.02
	0.1.01
	  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEF - FPM
	      (381.600,00)
	      (404.496,00)
	       (428.765,76)

	9721.09.01
	0.1.01
	  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEF - ICMS Desoner.
	          (9.222,00)
	          (9.775,32)
	         (10.361,84)

	9722.01.00
	 
	 Dedução Receita p/Formação FUNDEF - Transf. Estados
	-343.440,00
	-364.046,40
	-385.889,18

	9722.01.01
	0.1.01
	  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEF - ICMS   
	      (333.900,00)
	      (353.934,00)
	       (375.170,04)

	9722.01.04
	0.1.01
	  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEF - IPI Exp.
	          (9.540,00)
	        (10.112,40)
	         (10.719,14)

	 
	 
	 
	                       -   
	                       -   
	                       -   

	 
	 
	TOTAL GERAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
	7.982.234,00
	8.130.368,04
	8.584.790,12

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	       TABELA DE IDENTIFICAÇÃO DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS – 
	
	
	

	           RECEITAS PRIMÁRIAS. (De 01 a 49) Portaria STN n° 219/2004
	
	
	

	CLASSIFICAÇÃO
	
	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	
	
	

	IDUSO
	
	0.X.XX
	Recursos não destinados a contrapartida
	
	
	

	GRUPO
	
	0.1.XX
	  Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
	
	
	

	PRIMÁRIA
	
	0.1.00
	    Recursos Ordinários
	
	
	

	 
	
	0.1.01
	    Recursos de Impostos p/ MDEF - Mínimo de 15%
	
	
	

	 
	
	0.1.02
	    Recursos de Impostos p/ MDE – Máximo de 10%
	
	
	

	 
	
	0.1.03
	    Recursos de Impostos p/ ASPS – Mínimo de 15% (*)
	
	
	

	 
	
	0.1.06
	    Ações e Serviços Públicos de Saúde
	
	
	

	 
	
	0.1.07
	    Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental
	
	
	

	 
	
	0.1.08
	    Alimentação Escolar Creche
	
	
	

	 
	
	0.1.09
	    Alimentação Escolar
	
	
	

	 
	
	0.1.10
	    Transporte Escolar
	
	
	

	 
	
	0.1.11
	    Infra-Estrutura em Transporte
	
	
	

	 
	
	0.1.12
	    Remuneração Profissionais Magistério - Mínimo 60%
	
	
	

	 
	
	0.1.13
	    Manutenção e Deselv. Ens. Fundam. – Máximo 40%
	
	
	

	 
	
	0.1.25
	    Convênio SEF – Secretaria da Família (Liberdade Assistida)
	
	
	

	 
	
	0.1.26
	    Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI
	
	
	

	 
	
	0.1.28
	    Convênio PAC – FMAS
	
	
	

	 
	
	0.1.29
	    Secretaria da Família – Casa Lar
	
	
	

	 
	
	0.1.30
	    Convênio Ministério da Agricultura
	
	
	

	 
	
	0.1.32
	    Convênio - FUNASA
	
	
	

	 
	
	0.1.33
	    Ministério da Cidades – Paviment. Ruas, Casa Populares e sede Prefeitura
	
	
	

	 
	
	0.1.34
	    Convênio Escolas/creches/Ginásio Estadual
	
	
	

	 
	
	0.1.35
	    Convênio Estadual Desporto Amador
	
	
	

	 
	
	0.1.37
	    Construção Unidade de Saúde por Convênio Estadual 
	
	
	

	 
	 
	0.1.38
	    Pavimentação de ruas por Convênio Estadual
	
	
	

	 
	 
	0.1.39
	    Convenio Fundação Catarinense Cultura
	
	
	

	 
	 
	 
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	IDUSO – Indicador de Usos
	
	
	
	

	GRUPO – Grupo de Fontes de Recursos
	
	
	

	PRIMÁRIA – Receitas Primárias (Não Financeiras)
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


A meta fiscal de receita, estabelecida de forma consolidada, envolvendo todas as unidades gestoras, tem como base estudos técnicos e premissas consideradas como verdadeiras, que permitem projetar a arrecadação de cada uma das unidades gestoras, utilizando as contas de receita que lhes são próprias e indicadas pela Portaria STN n° 219/2004, válidas para o orçamento de 2005.

A apresentação da meta fiscal de receita nesse nível de detalhamento facilita o cálculo: da Receita Corrente Líquida que é base para definição dos limites de gastos com pessoal, montante da dívida, reserva de contingência e outros; das receitas resultantes ou produto de impostos, base de cálculo dos gastos mínimos com saúde e ensino; contribuição e retorno do FUNDEF e receitas vinculadas à saúde e ensino que influem no cálculo dos gastos mínimos com saúde, ensino, e com profissionais do magistério em efetivo exercício.

Permite também, a identificação de cada uma das fontes de recursos, de forma que a vinculação legal de receitas a determinadas despesas, seja observada, assegurando o equilíbrio em cada uma das fontes, pois o desvio de recursos para finalidades diversa, constitui crime de responsabilidade, capitulado no DL 201/67.  

1. Anexo I - Metas Fiscais – Art. 4°, § 1° da LRF

MUNICÍPIO DE BOM RETIRO

Lei de Diretrizes Orçamentária para 2007

ANEXO I                                                                                                R$ 1.000,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Especificação
	Metas para 2007
	Metas para 2008

	
	Valor

Corrente
	Valor

Constante
	%

PIB

(NA)
	Valor

Corrente
	Valor

Constante
	%

PIB

(NA)

	Receita Total
	7.982,2
	7.104,1
	
	8.130,3
	6.826,4
	

	Receita não Financeira (I)
	7.911,4
	7.041,1
	
	8.055,3
	6.763,4
	

	Despesa Total
	7.982,2
	7.104,1
	
	8.130,3
	6.826,4
	

	Despesa não Financeira (II)
	7.868,2
	7.002,6
	
	8.012,3
	6.727,3
	

	Resultado Primário (I-II)
	43,2
	38,4
	
	43,0
	36,1
	

	Resultado Nominal
	-57,00
	-50,73
	
	-82,00
	-68,85
	

	Dívida Pública Consolidada
	200,00
	178,00
	
	120,00
	100,75
	

	Dívida Consolidada Líquida
	200,00
	178,00
	
	120,00
	100,75
	


Notas:

1) NA = Não se aplica

2) Valor Corrente = Valor projetado com o índice de inflação acumulada de cada exercício.

3) Valor Constante = Valor deflacionado para evidenciação a preço de 2005, ano da elaboração da LDO.
4) O cálculo das metas fiscais acima descritas foi realizado considerando as seguintes premissas:

a) Comportamento histórico da arrecadação em cada uma das principais contas de receita;

b) Medidas adotadas de combate à evasão e a sonegação fiscal;

c) Inflação de 6% ao ano;

5) Metodologia de cálculo dos valores a preços constantes (sem inflação):

a) Ano de referência 2007 = Valor Corrente / 1.1236  {1.1236 = 1 + (6 / 100) x 1 + (6 / 100)}

b) Ano de referência 2008 = Valor Corrente / 1.1910  {1.1910 = 1 + (6 / 100) x 1 + (6 / 100) x 1 + (6 / 100)}

1. Anexo I.1 – Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior – Art. 4°, § 2°, inciso I da LRF

MUNICÍPIO DE BOM RETIRO

Lei de Diretrizes Orçamentária para 2007

ANEXO I.1                                                                                           R$ 1.000,00
	ESPECIFICAÇÃO


	METAS

PREVISTAS

2004
	%

PIB

(NA)
	METAS

REALIZADAS

2004
	%

PIB

(NA)
	VARIAÇÃO

	
	
	
	
	
	VALOR
	%

	Receita Total
	*
	
	5.603,3
	
	
	

	Receita não Financeira (I)
	*
	
	5.566,8
	
	
	

	Despesa Total
	*
	
	5.737,9
	
	
	

	Despesa não Financeira (II)
	*
	
	5.673,4
	
	
	

	Resultado Primário (I – II)
	*
	
	-106,6
	
	
	

	Resultado Nominal
	*
	
	-66,6
	
	
	

	Dívida Pública Consolidada
	*
	
	84,9
	
	
	

	Dívida consolidada Líquida
	*
	
	39,3
	
	
	


Nota:

* A avaliação do cumprimentos das metas do exercício anterior ficou prejudicada uma vez que o município de Bom Retiro em 2004 não fixou metas fiscais, procedimento este amparado no art. 63, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1. Anexo I.2 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores  – Art. 4°, § 2°, inciso II da LRF

MUNICÍPIO DE BOM RETIRO

Lei de Diretrizes Orçamentária para 2007

ANEXO I.2                                                                                          R$ 1.000,00
	Especificação


	VALORES A PREÇOS CORRENTES

	
	2003
	2004
	%
	2005
	%
	2006
	%
	2007
	%
	2008
	%

	Receita Total
	*
	*
	
	*
	
	8.445,9
	
	7.982,2
	
	8.130,3
	

	Rec. não Fin. (I)
	*
	*
	
	*
	
	7.879,2
	
	7.911,4
	
	8.055,3
	

	Despesa Total
	*
	*
	
	*
	
	8.445,9
	
	7.982,2
	
	8.130,3
	

	Desp. não Fin. (II)
	*
	*
	
	*
	
	8.325,40
	
	7.868,2
	
	8.012,3
	

	Result. Prim. (I-II)
	*
	*
	
	*
	
	-447,0
	
	43,2
	
	43,0
	

	Result. Nominal
	*
	*
	
	*
	
	339,0
	
	-57,00
	
	-82,00
	

	Div.Publ.Cons.
	*
	*
	
	*
	
	250,00
	
	200,00
	
	120,00
	

	Dív.Cons.Líquida
	*
	*
	
	*
	
	250,00
	
	200,00
	
	120,00
	


	Especificação


	VALORES A PREÇOS CONSTANTES

	
	2003
	2004
	%
	2005
	%
	2006
	%
	2007
	%
	2008
	%

	Receita Total
	*
	*
	
	*
	
	7.967,83
	
	7.104,1
	
	6.826,4
	

	Rec. não Fin. (I)
	*
	*
	
	*
	
	7.433,20
	
	7.041,1
	
	6.763,4
	

	Despesa Total
	*
	*
	
	*
	
	7.967,83
	
	7.104,1
	
	6.826,4
	

	Desp. não Fin. (II)
	*
	*
	
	*
	
	7.854,15
	
	7.002,6
	
	6.727,3
	

	Result. Prim. (I-II)
	*
	*
	
	*
	
	-445,94
	
	38,4
	
	36,1
	

	Result. Nominal
	*
	*
	
	*
	
	319,81
	
	-50,72
	
	-68,85
	

	Div.Publ.Cons.
	*
	*
	
	*
	
	235,85
	
	178,00
	
	100,75
	

	Dív.Cons.Líquida
	*
	*
	
	*
	
	235,85
	
	178,00
	
	100,75
	


Nota:

* A avaliação do cumprimentos das metas de exercícios anteriores 2003, 2004 e 2005 ficou prejudicada uma vez que o município de Bom Retiro nestes exercícios não fixou metas fiscais, procedimento este amparado no art. 63, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Metodologia de Cálculo dos Valores a Preços Constantes:

	INDICES DE PROJEÇÃO DE INFLAÇÃO

	2006
	2007
	2008

	6,0 %
	6,0 %
	6,0 %


2006 = Valor Corrente / 1,06

2007 = Valor Corrente / 1,1236 (1,1236 = 1,06 X 1,06)

2008 = Valor Corrente / 1,1910 (1,1910 = 1,06 X 1,06 X 1,06)

ANEXO I.4 – Demonstrativo das Metas Fiscais de Despesa

R$ 1,00

	PROGRAMA


	VALOR POR EXERCÍCIO

	
	2007
	2008
	2009

	DESPESA CONSOLIDADA
	
	
	

	Metas Fiscais de Despesas
	7.982.234,00
	8.130.368,04
	8.584.790,12

	
	
	
	

	TOTAL GERAL  
	7.982.234,00
	8.130.368,04
	8.584.790,12


Com base no princípio do equilíbrio orçamentário e financeiro, a meta fiscal de despesa é limitada à meta de receita em cada fonte, podendo, em alguns casos situar-se abaixo, pelos seguintes motivos:

· Necessidade de economia orçamentária para restabelecimento do equilíbrio de caixa decorrente de déficit financeiro apurado em exercícios anteriores.

· Acumulação de recursos para investimentos, como aquisição de equipamentos rodoviários ou imóveis.

· Acumulação de recursos para trabalhar com permanente suficiência de caixa.

· Produção de resultado primário positivo com vistas a habilitação a financiamentos.

ANEXO I.5 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Primário

A meta fiscal de resultado primário é calculada com base nos dados de receita e despesa consolidada, envolvendo todas as unidades gestoras.

A metodologia de cálculo está indicada na Portaria n° 471/2004 editada pela Secretaria do Tesouro Nacional e que aprovou a 4ª edição do manual de elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária exigido pela LRF.

O resultado primário é uma forma de medir o desempenho fiscal do governo num exercício, no que diz respeito à capacidade de pagamento da dívida e seus encargos com recursos oriundos da carga tributária, excluindo, portanto, as receitas e despesas financeiras.

Não se deve, então, confundir superávit primário com superávit orçamentário, pois enquanto aquele indica a capacidade de pagamento da dívida, este indica a diferença positiva no confronto entre a receita e a despesa total realizada.

R$ 1.000,00

	METAS FISCAIS – RESULTADO PRIMÁRIO


	ESPECIFICAÇÃO
	2007
	2008

	RECEITA TOTAL
	7.982,2
	8.130,3

	    (-) Rendimento de Aplicações Financeiras
	44,2
	46,9

	    (-) Operações de Crédito
	0,0 
	0,0

	    (-) Alienação de Bens
	26,5
	28,1

	    (-) Amortização de Empréstimos
	
	

	    RECEITA FISCAL LÍQUIDA (I)
	7.911,4
	8.055,3

	DESPESA TOTAL
	7.912,2
	8.050,3

	    (-) Juros e Encargos da Dívida
	12,0
	16,0

	    (-) Concessão de Empréstimos
	
	

	    (-) Aquisição de Título de Capital Integr.
	
	

	    (-) Amortização da Dívida
	80,0
	82,0

	    (+) Reserva de Contingência
	70,0
	80,0

	    DESPESA FISCAL LÍQUIDA (II)
	7.868,2
	8.012,3

	RESULTADO PRIMÁRIO
	43,2
	43,0


ANEXO I.6 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Nominal

O resultado nominal - RN, a exemplo do resultado primário, é calculado conforme metodologia indicada na Portaria STN n° 471/2004.

Ele é o resultado do confronto entre a dívida fiscal líquida - DFL de dois períodos, ou seja, representa a sua evolução. (RN = DFL de X1 – DFL de Xo). Se positivo, impactou negativamente no resultado patrimonial, se negativo, impactou positivamente no resultado patrimonial do período.

A DFL de cada período é calculada conforme fórmula abaixo, através do saldo das seguintes contas: Dívida Consolidada - DC, ativo financeiro - AF, restos a pagar processados - RPP, receita de privatizações - RP e passivos reconhecidos – PR.

DFL = DC – (AF – RPP) + (RP – PR).

A dívida consolidada - DC é representada pelo montante das obrigações financeiras assumidas em virtude leis, contratos, convênios ou tratados, e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 meses, ou inferior quando incluída no orçamento da receita, e precatórios judiciais emitidos a partir de 05/05/2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que foram incluídos.

O Passivo reconhecido – PR integra a dívida consolidada e corresponde a débitos de valor certo, juridicamente reconhecido pelo governo, tais como: parcelamento de dívidas junto ao INSS, FGTS, PASEP, RPPS, fornecedores, empreiteiras, sentenças judiciais, água, luz, etc.

De acordo com a Portaria STN n° 471/2004, a soma e a subtração das receitas de privatizações e passivos reconhecidos, respectivamente, decorre da necessidade de expurgar os efeitos dos ajustes patrimoniais ocorridos em dado momento, uma vez que tais ajustes não guardam relação com a situação fiscal.

R$ 1.000,00

	ESPECIFICAÇÃO
	2006
	2007
	2008

	DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
	250,00
	200,0
	120,0

	DEDUÇÕES (II)
	
	
	

	 Ativo Disponível
	
	
	

	 Haveres Financeiros
	
	
	

	 (-) Restos a Pagar Processados
	
	
	

	DÍV. CONS. LÍQUIDA (III = I – II) 
	250,00
	200,0
	120,0

	Receitas de Privatizações (IV)
	
	
	

	Passivos Reconhecidos (V)
	84,00
	91,00
	93,00

	DÍV. FISCAL LÍQUIDA (VI = III + IV - V)
	166,0
	109,0
	27,0

	RESULTADO NOMINAL (VI de X1 – VI de Xo)
	
	-57,00
	-82,00


Os dados sobre o saldo da dívida consolidada, foram projetados considerando o estoque da dívida, novos financiamentos, correção do seu saldo, menos as amortizações programadas.

ANEXO I.7 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Montante da Dívida

A LRF em seu artigo 4°, § 1°, determina que a LDO apresente meta fiscal do montante da dívida pública para o exercício a que se referir e para os dois seguintes, enquanto o artigo 30, I diz que o Senado Federal, mediante proposta do Poder Executivo, fixará os limites globais para o montante da dívida consolidada.

No artigo 29, I, a mesma lei apresenta a definição de dívida pública consolidada ou fundada, como sendo o montante apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses, ou inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.

No entanto, a Resolução do Senado Federal n° 40/2001, em seu artigo 3°, ao definir o limite global de endividamento, estabelece que a dívida consolidada líquida não poderá exceder a 1,2 (um inteiro e dois  décimos) vezes a receita corrente líquida.  

Como o conceito de dívida consolidada é diferente de dívida consolidada líquida (esta exclui o ativo financeiro), fica a dúvida se a meta fiscal deve referir-se a uma ou outra.

No estudo para normatizar a apresentação do anexo de metas fiscais, a STN propõe a apresentação de metais fiscais para montante da dívida consolidada e consolidada líquida. 

R$ 1.000,00

	ESPECIFICAÇÃO
	SALDOS

	
	2006
	2007
	2008

	DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
	250,0
	200,00
	120,00

	  Dívida Mobiliária
	
	
	

	  Dívida Contratual
	250,0
	200,00
	120,00

	  Precatórios posteriores a 05.05.2000
	
	
	

	  Operações de crédito inferiores a 12 meses
	
	
	

	  Parcelamento de dívidas
	
	
	

	    De tributos
	
	
	

	    De contribuições Sociais
	
	
	

	       Previdenciárias
	
	
	

	       Demais contribuições Sociais
	
	
	

	    Do FGTS
	
	
	

	  Outras dívidas
	
	
	

	DEDUÇÕES (II)
	
	
	

	  Ativo Disponível
	
	
	

	  Haveres Financeiros
	
	
	

	  (-) Restos a pagar processados
	
	
	

	OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC
	
	
	

	  Precatórios anteriores a 05.05.2000
	
	
	

	  Insuficiência financeira
	
	
	

	  Outras obrigações
	
	
	

	DÍV. CONSOLIDADA LÍQUIDA (I – II)
	250,00
	200,00
	120,00

	RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
	6.863,9
	7.275,7
	7.712,2

	% DE COMPROMETIMENTO DA RCL
	3,64
	2,74
	1,55


A meta fiscal montante da dívida para os exercícios de 2006, 2007 e 2008, foi calculada levando em consideração o limite de endividamento autorizado na LDO e/ou na Resolução n° 40/2001 do Senado Federal, o estoque da dívida projetada para o final de 2005, os novos financiamentos, atualizações e as amortizações programadas até 2008.

ANEXO I.8 – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido e Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos. Art. 4°, § 2°, III da LRF.

Este demonstrativo deve apresentar a evolução do patrimônio líquido das diversas entidades que compõem a administração pública do ente federativo, e a origem e aplicação dos recursos derivados da alienação de ativos.

Esta avaliação fica prejudicada na medida que os investimentos em “bens de uso comum” da sociedade, como estradas, pontes, e praças, não são incorporados ao patrimônio.

De todo modo, a evolução do patrimônio líquido, é representado pelo resultado patrimonial do exercício extraído do Demonstrativo das Variações Patrimoniais, Anexo 15 da Lei 4.320/1964, que pode ser superavitário ou deficitário.

Na administração pública, o patrimônio líquido é conhecido como resultado patrimonial. Quando superavitário é denominado ativo real líquido e quando deficitário, passivo real a descoberto, sendo que sua apuração é apresentada no Balanço Patrimonial, Anexo 14 da Lei 4.320/1964.

R$ 1.000,00

	PATRIMÔNIO LÍQUIDO
	2003
	%
	2004
	%
	2005
	

	PREFEITURA E FUNDOS
	2.767,2
	5,42
	2.855,8
	3,21
	3.707,05
	29,80

	Patrimônio/Capital
	2.767,2
	5,42
	2.855,8
	3,21
	3.707,05
	29,80

	Reservas
	
	
	
	
	
	

	Resultado Acumulado
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	2.767,2
	5,42
	2.855,8
	3,21
	3.707,05
	29,80


R$ 1.000,00

	RECEITAS

REALIZADAS
	2004


	2003


	2002

	RECEITAS DE CAPITAL (I)
	28,7
	20,8
	34,9

	 Alienação de Ativos
	28,7
	20,8
	34,9

	   Alienação de Bens Móveis
	28,7
	20,8
	34,9

	   Alienação de Bens Imóveis
	
	
	

	TOTAL
	28,7
	20,8
	34,9


	DESPESAS

LIQUIDADAS
	2004


	2003


	2002

	DESPESAS DE CAPITAL
	20,7
	20,8
	34,9

	 Investimentos
	20,7
	20,8
	34,9

	 Inversões Financeiras
	
	
	

	 Amortização da Dívida
	
	
	

	DESPESAS CORRENTES
	
	
	

	 Regime Geral da Previdência Social
	
	
	

	 Regime próprio dos Servidores Públicos
	
	
	

	TOTAL
	20,7
	20,8
	34,9

	SALDO FINANCEIRO
	8,00
	0,00
	0,00


ANEXO I.9 e I.10 – Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS e Projeção Atuarial. Art. 4°, § 2°, IV, alínea “a” da LRF.

A LRF impõe a apresentação de vários anexos a LDO, sem, contudo, na maioria das vezes, indicar as variáveis que deveriam ser objeto de apresentação ou avaliação, deixando a critério de cada ente ou da doutrina, a interpretação e a formulação do seu conteúdo.

Felizmente em 2004 a Secretaria do Tesouro Nacional editou o manual de elaboração do anexo de metas fiscais juntamente com os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, o que a nosso ver, alem de padronizar o entendimento e a linguagem, facilita a sua apresentação em benefício do planejamento governamental.

Em relação ao anexo I.9, a intenção do legislador é compreensível, na medida que a apresentação dessa avaliação anual na LDO, torna mais transparente as informações sobre a situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência, como evolução da receita, despesa, resultado previdenciário e disponibilidade financeira acumulada no RPP. 

ANEXO I.9                                                                                                 R$ 1.000,00

	RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
	2003
	2004
	2005

	RECEITAS CORRENTES
	0,00
	0,00
	0,00

	 Receita de Contribuições
	0,00
	0,00
	0,00

	  Contribuições do Servidor – Ativo Civil
	0,00
	0,00
	0,00

	  Contribuições do Servidor – Inativo Civil
	0,00
	0,00
	0,00

	  Contribuições do Servidor – Pensionista Civil
	0,00
	0,00
	0,00

	 Receita Patrimonial
	0,00
	0,00
	0,00

	 Outras Receitas Correntes
	0,00
	0,00
	0,00

	REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS
	0,00
	0,00
	0,00

	 Contribuição Patronal do Exercício
	0,00
	0,00
	0,00

	 Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores
	0,00
	0,00
	0,00

	REPASSE PREVID. COBERTURA DÉFICIT
	0,00
	0,00
	0,00

	TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)
	0,00
	0,00
	0,00


	DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
	2002
	2003
	2004

	ADMINISTRAÇÃO GERAL
	0,00
	0,00
	0,00

	 Despesas Correntes
	0,00
	0,00
	0,00

	 Despesas de Capital
	0,00
	0,00
	0,00

	PREVIDÊNCIA SOCIAL
	0,00
	0,00
	0,00

	 Pessoal Civil
	0,00
	0,00
	0,00

	 Outras Despesas Correntes
	0,00
	0,00
	0,00

	   Compensação Previdenciária de Aposentadorias entre RPPS e RGPS
	0,00
	0,00
	0,00

	   Compensação Previdenciária de Pensões entre RPPS e RGPS
	0,00
	0,00
	0,00

	TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)
	0,00
	0,00
	0,00

	RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (I – II)
	0,00
	0,00
	0,00

	DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO RPPS
	0,00
	0,00
	0,00


 ANEXO I.10                                                                                                                    R$ 1,00

	EXERCÍCIO
	REPASSE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL

(a)
	RECEITAS PREVID.
	DESPESAS PREVID.
	RESULTADO PREVID.
	REPASSE RECEBIDO P/COBERTURA DÉFICIT RPPS

(e)

	
	
	VALOR

(b)
	VALOR

(c)
	VALOR

d=a+b-c
	

	2004
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2005
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2006
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2007
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2008
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2009
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2010
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2011
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2012
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2013
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2014
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2015
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	2016
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2017
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2018
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2019
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2020
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2021
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2022
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2023
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2024
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2025
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2026
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2027
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2028
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2029
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2030
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2031
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2032
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2033
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2034
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2035
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2036
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2037
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2038
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	2039
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00


Nota: 

O município de Bom Retiro não possui Regime Próprio de Previdência.

ANEXO I.11 – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. Art. 4°, § 2°, V da LRF.

O anexo I.11, procura evidenciar ao administrador público, aos vereadores e à sociedade, o volume e a evolução dos incentivos ou benefícios fiscais caracterizados como renúncia de receitas.

Constituem renúncia de receita, a anistia (isenção de multas), a remissão (isenção de débitos inscritos em dívida ativa), subsídio (diferença entre o custo real e o valor efetivamente pago pela sociedade), isenção de caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo com redução discriminada de tributos, e outros benefícios diferenciados.

Em relação à renúncia de receita, na LDO, não há por que se falar em compensação. Não tem sentido lógico incluir no orçamento da receita valores que serão renunciados, e a compensação somente é exigida se a renúncia envolver receita constante do orçamento e conseqüentemente comprometida com despesas programadas, podendo, assim gerar desequilíbrio de caixa. 

R$ 1,00

	SETOR/PROGRAMA/

BENEFICIÁRIO
	RENÚNCIA DE RECEITA
	COMPENSAÇÃO

	
	2007
	2008
	2009
	

	Multas e Juros s/ a Dívida Ativa 
	15.000,00
	15.500,00
	16.000,00
	Dispensada, conforme artigo 14, I da LRF. 


ANEXO I.12 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. Art. 4°, § 2°, V da LRF.

O anexo I.12, procura evidenciar ao administrador público, aos vereadores e à sociedade, o aumento permanente da receita e/ou a redução permanente de despesa, capazes de suportar as chamadas despesas obrigatórias de caráter continuado conforme caracterizadas no artigo 17 da LRF: despesa corrente derivada de lei ou ato administrativo normativo que fixem obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. Exemplos: nomeação de servidores, concessão de aumento aos servidores, alteração no plano de cargos e salários, assinatura de contrato ou convênio, etc.

Conforme disposto no artigo 17, § 3° da LRF e orientação contida na Portaria STN n° 471/2004 à fl. 68, considera-se aumento permanente da receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição.

Entretanto, no nosso entendimento, tais conceitos impedem Municípios pequenos, localizados na zona rural, de expandir a ação governamental com novos serviços nas áreas da educação, assistência social, transportes, etc., mediante nomeação de novos servidores, tendo em vista a impossibilidade de aumentar a receita própria pela sua natureza urbana. Isto a nosso ver não seria razoável, se o crescimento real do FPM e ICMS e outras transferências sustentassem o aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Veja que até mesmo as transferências de recursos e encargos como: PNAE, PAB, PNATE, Salário Educação, etc., impõem ao Município a geração de despesas obrigatórias de caráter continuado, e a compensação não tem como ser feita com aumento dos tributos da sua competência, vez que eles muitas vezes representam um percentual muito pequeno do orçamento do Município.

Por isso, com a devida cautela, entendemos ser razoável aumentar as despesas obrigatórias de caráter continuado por conta do crescimento real de receitas de transferências como FPM, ICMS, IPVA, FUNDEF, etc., ou ainda por conta da redução permanente de despesas, caracterizadas como a eliminação de um encargo corrente como por exemplo: aposentadoria de servidores, diminuição dos custos de manutenção da frota rodoviária, suspensão de um contrato ou convênio, novas tecnologias com melhoria dos custos.

No demonstrativo abaixo, diferentemente da Portaria STN n° 471/2004, consideramos como aumento permanente da receita, a previsão do crescimento real da RCL de 2005 em relação a 2004. Da mesma forma, consideramos como despesas obrigatórias de caráter continuado, o crescimento das despesas correntes do exercício de 2005 em relação a 2004.

R$ 1,00

	EVENTO
	VALOR PREVISTO PARA X1

	Aumento Permanente da Receita - APR (I)
	1.377.719,89

	Redução Permanente de Despesa (II)
	zero

	Margem Bruta de Expansão (III = I + II)
	1.377.719,89

	Expansão Prevista das DOCC – EP DOCC (IV)
	921.190,83

	Margem Líquida de Expansão de DOCC (III – IV)
	456.529,06


APR de 2005 = RCL de 2005 – RCL de 2004

APR de 2005 = 6.767.365,75 – 5.389.645,86

APR de X1 = 1.377.719,89

EP DOCC de 2005 = DOCC de 2005 – DOCC de 2004

EP DOCC de 2005 = 6.116.861,85 – 5.195.671,02

EP DOCC de 2005 = 921.190,83

Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	000 – ENCARGOS ESPECIAIS
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Neste programa estão globalizadas as despesas que, pela sua natureza, não podem ser associadas a um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, como dividas, pagamentos de inativos pelo tesouro municipal, contribuição ao PASEP.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Pagamento mensal dos compromissos assumidos por empréstimo e financiamento, com inativos e pensionista e contribuições ao PASEP.

	OBJETIVOS: Garantir que os compromissos assumidos possam ser cumpridos integralmente.
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Amortização e encargos da dívida
	Percentual
	
	%
	
	100

	02 – Pagamento ao PASEP
	Percentual
	
	%
	
	100

	03 – Sentenças Judiciais
	
	Percentual
	
	%
	
	100

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA municipal de bom retiro
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	 
	 
	 
	

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	001 – PROCESSO LEGISLATIVO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O legislativo municipal, composto de nove vereadores, funciona com autonomia financeira.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Realização de sessões ordinárias conforme regimento interno; realização de sessões extraordinárias quando convocadas; realização de reuniões pelas diversas comissões; recebimento, discussão e votação das leis; apresentação de projetos de leis, projetos de resolução e indicação, discussão e votação; fiscalização dos atos da administração; julgamento das contas anuais do Prefeito; execução das atribuições do legislativo municipal. Pagamento de vencimentos e subsídios de servidores e vereadores. Aquisição de equipamentos e materiais de consumo necessários para a manutenção  do funcionamento da Câmara. Participação dos servidores e vereadores em cursos, palestras e congressos visando o aperfeiçoamento e a capacitação para o pessoal técnico administrativo. Aquisição de terreno para construção de sede para o Poder Legislativo  ou locação de imóvel.  

	OBJETIVOS: Dar cumprimento as funções básicas do Poder Legislativo de legislar e fiscalizar.
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01. Discussão e votação de leis
	Sessões Ordinárias 
	
	unidade
	
	40

	02. Discussão e votações de leis 
	Sessões Extraordinárias
	
	unidade
	
	10

	03. Aquisição de equipamentos e material permanente
	
	Bens
	
	unidade
	
	5

	04. Aquisição de terreno para construção da sede
	
	Imóveis
	
	unidade
	
	01

	05. Cursos de reciclagem, treinamento e capacitação do pessoal técnico/administrativo  
	
	Cursos
	
	unidade
	
	5

	06. Cursos, palestras e seminários  de aperfeiçoamento para vereadores
	
	Cursos
	
	unidade
	
	5

	07. Locação de imóvel para sede da Câmara 
	
	Aluguel
	
	unidade
	
	01

	08. Gerencia e recursos humanos
	
	Servidores
	
	unidade
	
	07

	09. Aquisição de material de consumo
	
	Material 
	
	percentual
	
	100

	10. Construção de prédio próprio para a Câmara
	
	Imóvel 
	
	unidade
	
	00

	11. Contratação de serviços de terceiros
	
	Serviço 
	
	percentual
	
	100

	12. Revisão da Lei Orgânica Municipal
	
	Serviço
	
	unidade
	
	01

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	005– PREVIDENCIA SOCIAL GERAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O Poder Legislativo é contribuinte da Previdência Federal – INSS, bem como, este programa contempla o pagamento de inativos e pensionista do Poder Executivo.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Pagamento de quota previdenciária sobre subsídios dos vereadores, salários dos servidores, contratação de terceiros, pagamentos dos inativos e pensionista do poder Executivo.

	OBJETIVOS: Contribuir para garantir a aposentadoria dos servidores, vereadores e pagamento dos aposentados e pensionista do poder executivo.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	Obrigações Patronais   
	Quota Previdenciária 
	
	Unidade 
	
	13

	Obrigações Tributárias e Contributivas 
	Quota Previdenciária
	
	Unidade
	
	12

	Pagamento de Inativos e Pensionistas
	
	Aposentadorias e Pensões
	
	Unidade
	
	9

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	006 – GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Este programa será executado pala estrutura do gabinete do Prefeito, Vice-Prefeito e sua assessoria de gabinete.  Esta estrutura envolve, além do Prefeito e Vice-Prefeito, apenas um servidor municipal e um assessor jurídico. A estrutura de gabinete é pequena, o que, de certa forma, limita as ações do executivo municipal.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Elaboração da legislação necessária a gestão publica municipal, acompanhamento do processo legislativo; publicação dos atos da administração, coordenação das audiências publicas; coordenação da execução das políticas publicas; defesa dos interesses do município, planejamento das ações da administração; acompanhamento do sistema de controle interno quando for implantado; acompanhamento e avaliação dos programas de governo quando implementado.

	OBJETIVOS: Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais; praticar o principio da transparência dos atos da administração, envolvendo a sociedade nas decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações planejadas e o controle dos atos da administração.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01. Manutenção do gabinete do Prefeito, Vice-Prefeito e assessoria e
	Percentual
	
	%
	
	100

	Aquisição de veículo e equipamentos.
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Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	014 – ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINSITRATIVA E ADMINISTRAÇÃO GERAL

	DIAGNÓSTICO                                                                                                                                                                                                                                                                                  Este programa será executado pela estrutura administrativa envolvendo setores de recursos humanos, do patrimônio publico municipal, de tributação e de serviços gerais. A estrutura deficiente impede a realização de um serviço de melhor qualidade e dentro daquilo que a legislação vigente determina. O controle interno, a auditoria, a qualidade dos serviços e a transparência dos atos da administração, passaram a constituir requisitos fundamentais para uma boa gestão.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Gerenciamento da movimentação, freqüência, remuneração e assentamento funcional dos servidores municipais; controle da lotação dos cargos; calculo da folha mensal e das obrigações patronais, cadastro, identificação e lotação dos bens patrimoniais; inventario periódico dos bens; atualização periódica do valor dos bens; controle dos processos; controle de frota, do almoxarifado e conservação do patrimônio; elaboração dos processos licitatórios e contabilidade. Financiamentos através do PNAFEM para aquisição de equipamento de informática, instalação de redes e treinamentos de pessoal.

	OBJETIVOS: Manter o controle dos atos de pessoal, do patrimônio publico e dos serviços gerais da administração, produzindo informações gerenciais para tomada de decisões. Melhorar a arrecadação de tributos, o controle interno e a qualidade dos serviços.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	– Manutenção Secretaria Administração e Fazenda, envolvendo Gerência Recursos Humanos, Gerência Patrimônio Público Municipal, Gerência de Tributação, Arrecadação e Pagamentos, Registros Contábeis, Coordenação Controle Interno, Treinamento de Pessoal, Ampliação e melhoria serviços informatizados, Aquisição Veículos e Equipamentos, Gerência de recursos humanos, Gerencia de patrimônio publico municipal, Gerencia dos serviços gerais
	Percentual
	
	%
	
	100

	Aquisição de 01 veiculo
	Veículo
	
	Unidade
	
	01

	Construção de Sede da Prefeitura
	Área
	
	M²
	0
	0

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	018 – CRIANÇA NA ESCOLA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui 13 escolas no ensino fundamental, 554 alunos, 44 professores e 13 merendeiras. Na Educação de zero a seis anos há 02 pré-escolas, 159 alunos, 08 professores e 04 merendeiras, e 03 creches 95 alunos, 17 professores e 11 merendeiras, utilizam o transporte escolar diário 158 alunos na rede municipal e 246 na rede estadual  realizado com uma  Kombi, 04 microonibus, 05 onibus e fretamento de 01 kombi para o interior. Há necessidade de novos ônibus, capacitar professores e melhorar a rede física.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Melhorar e ampliar a rede física, equipamentos escolares, melhoria as condições de transporte escolar, diversificação do cardápio da merenda, ampliação da rede física do ensino infantil, reciclagem  dos professores e adequação dos mecanismo utilizados no ensino para melhorar a qualidade.

	OBJETIVOS: Melhorar a freqüência na escola e a qualidade do ensino e valorizar o professor.
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Merenda Escolar
	Aluno / dia
	
	unidade
	554

	
	
	
	
	
	

	02 – Manutenção das atividades Secretaria Municipal Educação
	percentual
	
	%
	
	100

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	03 – Aquisição de Equipamento e Veículo
	
	Veículo
	
	Unidade
	
	0

	04 – Construção Reforma e ampl. Unid. Esc. Ens. Fund. – N.Mun.
	
	Área
	
	M²
	
	

	Bairro S.José e Esc. do Paraíso da Serra/Ampli. Henrique  Henck.
	
	
	
	
	
	200

	
	
	
	
	
	
	

	05 – Manutenção ensino fundamental
	
	
	
	
	Aluno / dia
	
	unidade
	
	554

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	06 – Manutenção do transporte escolar/Aquisição Veiculo
	
	
	
	
	Aluno / dia
	
	unidade
	
	404

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	07 – Construção Ampl. Equip. Unidade Escolar Ensino Infantil /creche Bela Vista


	Área

Área


	
	M²

M2


	
	15

50

	08 –Manutenção ensino infantil
	
	
	
	
	Aluno / dia
	
	unidade
	
	254

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	09 – Difusão cultura em geral
	
	
	Percentual
	
	%
	
	100

	09-01 – Construção da Biblioteca/Casa da Cultura e Museu
	
	
	Construção
	
	Unidade
	
	0

	10 – Assistência à creche Mun. Irmã Paula (FMAS)
	
	
	percentual
	
	%
	
	100

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	020 – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui 01 Núcleo Avançado de Ensino Supletivo, 540 alunos distribuídos em quatro níveis de aprendizado. Alfabetização – 02 turmas, 20 alunos, nivelamento – 03 turmas, 52 alunos, 1º grau – 14  turmas, 352 alunos e Ensino Médio – 22 turmas, 116 alunos, 10 professores e 02 merendeiras.Há necessidade capacitar professores e melhorar a rede física. Possui uma media de 90 alunos cursando nível superior e 20 cursando nível médio na cidade de Lages parte sendo beneficiado com ônibus do município e a outra parte usando serviço de terceiro.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Melhorar e ampliar a rede física, melhoria as condições de transporte escolar, equipamentos escolares, reciclagem  dos professores e adequação dos mecanismo utilizados no ensino para melhorar a qualidade.

	OBJETIVOS: Melhorar a freqüência na escola e a qualidade do ensino e valorizar o professor, aquisição de novos ônibus para qualificar o transporte escolar.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Apoio aos Estudantes de 2º e 3º grau
	Aluno/dia
	
	Unidade
	
	110

	02 – Manutenção das Atividades do Naes
	Aluno/dia
	
	Unidade
	
	540

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	021 – ESPORTE É VIDA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui um ginásio de esporte, duas quadras poliesportivas e um campo de futebol para atender uma população de 8143 habitantes. Existe a necessidade de construção de mais equipamento esportivo, manutenção dos existente e ações de apoio ao esporte amador.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Construção de equipamento esportivo, promoção de eventos esportivos e manutenção dos equipamentos existentes.

	OBJETIVOS: Proporcionar aos munícipes maior atuação na pratica de esportes e lazer.
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Apoio ao desporto amador
	Percentual
	
	%
	
	100

	01.01 – Construção Ginásio de Esporte Bairro São Jose
	Ginásio 
	
	Unidade
	
	0

	
	
	
	
	
	
	

	01.02 – Construção de Pista de Skate
	
	
	
	
	Pista de Skate
	
	Unidade
	
	1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	023 – EDUCAÇÃO ESPECIAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município apóia a Educação Especial através de repasse financeiro a APAE de Bom Retiro, a qual possui 79 alunos portadores de Necessidades Especiais, com um quadro funcional de 08 professoras e uma merendeira, conta também com 01 veiculo para realização do transporte escolar destes alunos,

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Manutenção do auxilio financeiro a APAE.

	OBJETIVOS: Melhor atendimento aos portadores de Deficiência para integração a sociedade. 
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Auxilio financeiro a APAE 
	Aluno/dia
	
	Unidade
	
	79

	
	
	
	
	
	

	02 – Assistência a APAE (FMAS)
	
	Aluno/dia
	
	Unidade
	
	79

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	025 – SAUDE PARA TODOS
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui 04 unidades de saúde com a seguinte equipe: 04 médicos, 04 dentistas, 03 enfermeiras, 11 auxiliares e técnicos em enfermagem, 21 agentes de saúde, 02 assistente administrativo, 04 motoristas, 02 agentes da dengue entre outros para atender e trazer melhor saúde para todos os munícipes.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Ampliação e melhoria nas unidades de saúde, mais aquisição de equipamento e manutenção da estrutura, 

	OBJETIVOS: Desenvolver medicina preventiva para melhorar as condições de saúde da população.
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Manutenção Serviços Gerais de Saúde
	Percentual
	
	%
	
	100

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	02 – Aquisição de Veículos
	Veículo
	
	Unidade 
	
	0

	03 – Manutenção da Farmácia Básica
	
	Percentual
	
	%
	
	100

	
	
	
	
	
	
	

	04 – Manutenção Programa Saúde Família / Progr.Saúde Bucal
	Pacientes/mês
	
	Unidade
	
	1740

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	05 – Manutenção Programa Agentes de Saúde
	
	
	
	
	Visitas domiciliares/mês
	
	Unidade 
	
	2.200

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	06 – Manutenção atend. Méd./Odont./Hosp/Ambulatorial
	
	
	
	
	Percentual
	
	%
	
	100

	07 – Construção ampliação e reeq. Unidade saúde
	
	
	
	
	Posto de Saúde 
	
	Unidade
	
	0

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	09 – Manutenção Atendimento de Urgência e Emergência
	Pacientes
	
	Unidade
	
	170

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	027 – MENOR ASSISTIDO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui Fundo Municipal de Infância e Adolescência para assistir as crianças e adolescentes em situação de risco, contando com o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e também com o Conselho Tutelar composto de 03 conselheiros tutelares. Há carência de pessoal qualificado e uma maior conscientização da comunidade para a importância deste programa.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Elaboração do Plano de assistência aos Menores de forma a mantê-los ocupada com as ações de estudos, atividades esportivas, descobrimento e exploração de suas potencialidades, envolvendo o município, os conselhos e as famílias.

	OBJETIVOS: Afastar os jovens das situações de riscos, encaminha-los para uma atividade profissional, integrando-os a sociedade.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência
	Criança/adolescente
	
	unidade
	
	35

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	028 – ASSISTENCIA SOCIAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	No município há cerca de 300 famílias empobrecidas que necessitam de acompanhamento do Poder Público Municipal, 01 grupo de idosos, 03 grupos de mães e 01 grupo de gestante. Há necessidade de ações voltadas para elevação do nível de renda dessas famílias carentes e diversificação dos trabalhos de integração dos idosos e mães realização de cursos profissionalizantes e ações voltadas para expansão do mercado.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, envolvimento do Conselho Municipal da Assistência Social, atendimento e orientação das famílias carentes, fortalecimento dos grupos de idosos e clubes de mães.

	OBJETIVOS: Criar alternativas de rendas para as famílias carentes, interação do idoso à sociedade e melhoria da sua qualidade de vida, buscando suas potencialidades e habilidades manuais para ajudar na renda familiar. 

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Assistência ao idoso
	Idosos
	
	Unidade
	
	176

	02 – Contribuição Assoc. Assistência Bom Retiro (FMAS)
	
	Percentual
	
	%
	
	100

	03 – Manutenção Atividades Fundo Assistência Social
	
	
	
	
	Percentual
	
	%
	
	100

	04 – Construção de Casa de Multiplo Uso
	
	Casa
	
	M²
	
	0

	
	
	
	
	
	

	05 – Auxílio Financeiro a Assistência Social de Bom Retiro
	Percentual
	
	%
	
	100
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Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	030 – COMUNIDADE ASSISTIDA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	No município há cerca de 300 famílias empobrecidas que necessitam de acompanhamento do Poder Público Municipal, 01 grupo de idosos, 03 grupos de mães e 01 grupo de gestante. Há necessidade de ações voltadas para elevação do nível de renda dessas famílias carentes e diversificação dos trabalhos de integração dos idosos e mães realização de cursos profissionalizantes e ações voltadas para expansão do mercado.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, envolvimento do Conselho Municipal da Assistência Social, atendimento e orientação das famílias carentes, fortalecimento dos grupos de idosos e clubes de mães.

	OBJETIVOS: Criar alternativas de rendas para as famílias carentes, interação do idoso à sociedade e melhoria da sua qualidade de vida, buscando suas potencialidades e habilidades manuais para ajudar na renda familiar. 

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Manutenção das atividades Secretaria Saúde e Bem Estar Social
	Percentual
	
	%
	
	100

	01.01 – Convenio Liberdade Assistida
	Criança/Adolescente
	
	Unidade
	
	50

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	031 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município tem, 1368 construções prediais registradas no cadastro imobiliário, aproximadamente 40 km de vias urbanas e realiza coleta de lixo com apenas um caminhão coletor e quatro servidores. Atualmente o município terceiriza a destinação final do lixo processada na usina de reciclagem de lixo do município. Há necessidade de melhoria, ampliação e conservação de serviços de iluminação pública, ampliação e melhoria dos serviços de limpeza pública, aquisição de coletor de lixo, ampliação e melhoria das áreas de lazer e ampliação do cemitério na sede do município

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Em convenio com a empresa de energia manter e melhorar o sistema de iluminação publica da cidade, realizar coleta seletiva de lixo, limpeza das vias urbanas e implantação e conservação das áreas de lazer, conservar as existências e adquirir área para ampliação do cemitério.

	OBJETIVOS: Oferecer segurança aos usuários noturnos das vias urbanas e das áreas de lazer, prevenir doenças, manter a cidade limpa, manter em funcionamento a Usina de Reciclagem de Lixo e melhorar as áreas de lazer e dispor de espaço adequado para destinação dos restos mortais da população.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Apoio para Núcleos Habitacionais
	Unidades Habitacionais
	
	Unidade
	
	0

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	02 – Manutenção e Ampliação de Parques e jardins
	Percentual
	
	%
	
	100

	03 – Manutenção dos serviços de limpeza publica
	
	Lixo coletado/mês
	
	Ton
	
	60

	04 – Manut. Amplia. E  Constr. de Cemitério Público
	
	Percentual 
	
	%
	
	100

	05 –Manutenção Iluminação Pública
	
	Pontos de Luz
	
	Unidade
	
	742

	06 – Manutenção Terminal Rodoviário Municipal
	
	Percentual
	
	%
	
	100
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Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	036 – PREVENÇÃO DE DOENÇAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui cerca de 1.368 residências, 30% sem esgotamento sanitário adequado causando poluição nos córregos e rios comprometendo a saúde da população. Há também locais urbanos que necessitam de obras de drenagem para escoar as águas paradas. Atualmente dispõe de 01 fiscal, 01 vigilante Sanitário e 02 agentes da dengue no trabalho da prevenção de doenças.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Conscientização da população sobre a necessidade da instalação de fossa e filtro anaeróbio nas residências e exigências desse equipamento nas novas construções, identificação das áreas com necessidade de drenagem.

	OBJETIVOS: Prevenir doenças, despoluir os córregos e rios, melhorar as condições de saúde da população.
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Manutenção atividades vigilância sanitária
	Percentual
	
	%
	
	100

	
	
	
	
	
	

	02 – Manutenção atividades vigilância epidemiológica
	Percentual
	
	%
	
	100

	
	
	
	
	
	
	

	03 – Apoio para atividade combate desnutrição
	
	Crianças desnutridas/ano
	
	Unidade
	
	360

	04 – Expansão e manutenção sistema saneamento básico
	
	
	
	
	Módulos Sanitário
	
	Unidade
	
	

	
	
	
	
	
	Saneamento Básico
	
	metros
	
	150
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Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	039 – ESTRADAS VICINAIS
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui aproximadamente 1000 km de estradas vicinais, e para mantê-las possui 02 caçambas, 01 carregadeiras, 02 retroescavadeiras, 02 patrolas, 02 motoristas, 05 operadoras de maquinas e 15 trabalhadores braçais. A falta de equipamentos dificulta a manutenção das estradas vicinais.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Ensaibramento, patrolamento e limpeza das estradas vicinais, construção e conservação de pontes e bueiros, abertura de novas estradas e aquisição de novos equipamentos.

	OBJETIVOS: Permitir o escoamento da produção a qualquer tempo.
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Construção de pontes, bueiros, e pontilhões.
	Percentual
	
	%
	
	100

	02 – Manutenção da malha rodoviária municipal
	Estradas 
	
	Km
	
	1000

	
	
	
	
	
	

	03 – Manutenção da Secr. Municipal Transp. Obras e Serv. Urb.
	Percentual
	
	%
	
	100
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Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	045 – MANUTENÇÃO PARQUE EXPOSIÇÃO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui 01 parque de exposições composto de salões, pavilhões de exposições, raias, palcos, mangueiras, quadra de laço entre outros. Possui 01 zelador para fazer a conservação destas instalações.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Manutenção do parque de exposição para a realização de eventos.

	OBJETIVOS: Proporcionar a comunidade bonretirense lazer, oportunidades de negócios. 
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Manutenção Parque Exposição
	Percentual
	
	%
	
	100
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Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	046 – URBANIZAÇÃO DE VIAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui aproximadamente 60 % de vias urbanas ainda não pavimentadas e aproximadamente 75% de passeio no perímetro urbano a pavimentar, comprometendo a qualidade de vida da população em razão da poeira, lama e vias esburacadas.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Construção de uma fabrica de lajotas para pavimentação devias urbanas e pavimentação de passeio publico, nas áreas de maior densidade populacional.

	OBJETIVOS: melhorar as condições de habitabilidade nas vias de maior movimento de veículos e oferecer mais segurança aos pedestres que caminham nas principais vias urbanas da cidade. 

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Manutenção Serviços Industriais da Prefeitura
	Percentual
	
	%
	
	100

	02 – Manut. Conservação,  restauração e construção de vias urbanas
	Percentual
	
	%
	
	100
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Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	048 – PEQUENO PRODUTOR ASSISTIDO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui 929 pequenas propriedades rurais que atuam na produção de hortifrutigranjeiros. Pecuária e vime e necessitam de apoio da administração municipal através de obras e serviços de infra-estrutura capaz de estimular sua permanência no campo. O trabalho é realizado com 02 caçamba, 02 retroescavadeira, 05 tratores agrícolas, 02 motorista, 05 operadores de máquinas.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Assistência técnica e com equipamento aos pequenos produtores rurais, aquisição de novos equipamentos, realização de eventos, implantação de redes de eletrificação, apoio a telefonia rural e conclusão e conclusão do parque de exposições

	OBJETIVOS: ampliar a área de produção e a produtividade, elevar a rentabilidade, capitalizar o agricultor, melhor as condições de vida de pequeno produtor rural.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Manutenção do horto florestal
	Percentual
	
	%
	
	100

	02 – Assistência técnica e extensão rural
	Percentual
	
	%
	
	100

	03 – Apoio para núcleos habitacionais rurais
	
	Percentual
	
	%
	
	100

	04 – Manutenção Secretaria Agricultura e Meio Ambiente
	
	
	
	
	Percentual
	
	%
	
	100
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	050 – MANUTENÇÃO DA FROTA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município possui uma frota agrícola mecanizada composta de 05 tratores e um veiculo. A frota municipal possui 02 patrolas, 02 caçambas, 02 retroescavadeiras, 01 carregadeira e 01 caminhão coletor de lixo. A grande parte desta frota esta em estado de precariedade, necessitando de novas aquisições.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Melhoria e manutenção da frota municipal bem como, renovação da frota.

	OBJETIVOS: Melhorar as estradas vicinais para melhor escoamento da produção agrícola do município, melhoramento da coleta seletiva de lixo.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Manutenção e renovação da frota agrícola mecanizada
	Percentual
	
	%
	
	100

	02 – Manutenção e renovação da frota municipal
	Percentual
	
	%
	
	100

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	051 – BOM RETIRO TURISMO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município em razão de sua cultura de diversas origens, belezas naturais e proximidade com a capital do estado, possui um excelente potencial turístico na área rural e agroturismo, se concluindo numa excelente opção de geração de emprego e renda.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Estimular a exploração do turismo rural, agregar valores a produção, incentivar a produção artesanal, resgate e preservação da cultura embelezamento da cidade com plantio de arvores floríferas, apoio a instalação de pousadas rurais, café colonial e restaurantes com comidas típicas.

	OBJETIVOS: dar um rumo para a cidade e gerar emprego e renda.
	
	
	
	 

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Realização festa Estadual do Churrasco
	Percentual
	
	%
	
	100

	02 – Manutenção Departamento Turismo
	Percentual
	
	%
	
	100

	03 – Manutenção Secretaria Industria Comercio e Turismo
	
	Percentual
	
	%
	
	100
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	054 – FORTALECIMENTO DO MUNICIPALISMO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município e associado à Confederação Nacional dos Municípios, à Federação Estadual de Município e à Associação Microrregional de Municípios, entidades municipalistas que prestam assessoria técnica ao Município e defendem os interesses do Municipalismo, bem como contribui com associações locais de cultura, lazer e agricultura.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Pagamento mensal das contribuições devidas, conforme disposto em seus estatutos.

	OBJETIVOS: Dispor de assessoria técnica e fortalecer o movimento municipalista regional, estadual e nacional.
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Contribuição a AMURES
	Entidade Beneficiada
	
	Unidade
	
	1

	02 – Contribuição a FECAM
	Entidade Beneficiada
	
	Unidade
	
	1

	03 – Contribuição à CNM
	
	Entidade Beneficiada
	
	Unidade
	
	1

	04 – Outras Contribuições
	
	
	
	
	Entidade Beneficiada
	
	Unidade
	
	1

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	055 – FORTALECIMENTO DO PODER LEGISLATIVO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O Poder Legislativo Municipal é associado a UVESC e UVERES

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Contribuição a entidades, objetivando o fortalecimento do Poder Legislativo Municipal

	OBJETIVO:Dispor de assessoria técnica e fortalecer o movimento municipalista regional e estadual.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	Contribuição a Entidades 
	Contribuição
	
	unidade
	
	24

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	056 – ERRADICAÇÃO TRABALHO INFANTIL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O Município possui o Programa de Erradicação do Trabalho Infanil, atendendo 70 crianças e adolescentes diariamente, contando com 03 professoras, 01 professora de musica e 01 professora de trabalhos manuais, 02 merendeiras e um trabalhador voluntário.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Estimular as crianças e adolescentes ao estudo e a recreação para terem e proporcionar aos familiares uma vida mais digna, saindo das ruas e da exploração do trabalho infantil.

	OBJETIVOS: Promover atividades de jornada ampliada para o grupo, conforme preconiza o estatuto da criança e adolescente.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Programa Erradicação Trabalho Infantil - PETI
	Criança
	
	Unidade
	
	70

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	
	
	
	
	 
	 
	
	 
	 

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	057 – DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	O município de Bom Retiro localizado as margens da BR 282 e estando ligado a BR 101 e BR 116, possui facilidade para o escoamento da produção.

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Estimular a implantação de novas empresas.

	OBJETIVOS: Desapropriação de terrenos para implantação de área industrial.
	
	
	

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 – Expansão da área Industrial
	Área
	
	M²
	
	200
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Anexo II – PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 PLANILHA DAS PRIORIDADES E METAS - 2007 

	ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO.
	 
	 

	PROGRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	0999 – RESERVA DE CONTINGENCIA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	DIAGNÓSTICO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	

	DIRETRIZES
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	

	OBJETIVOS: Atender os passivos contingentes e outros riscos e ventos fiscais imprevistos,.

	 
	 
	AÇÕES
	 
	 
	      PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META

	01 Reserva de Contingência
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ANEXO III – Demonstrativo dos Riscos Fiscais. Art. 4°, § 3° da LRF

A reserva de recursos orçamentários para riscos fiscais, juntamente com outros mecanismos impostos pela LRF como: desdobramento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, programação financeira, limitação de empenho, estimativa do impacto orçamentário-financeiro e compensação para renúncia de receita e geração de despesas, destacam a preocupação do legislador com a preservação do equilíbrio de caixa.

Assim, para dispor de recursos financeiros em situações inesperadas ou imprevistas, a LDO deverá indicar a reserva, em percentual da receita corrente líquida,  de uma parcela para passivos contingentes, outros riscos fiscais e eventos fiscais imprevistos, conforme disposto no artigo 4°, § 3° da LRF.

Estes recursos serão apresentados na LOA na conta denominada Reserva de Contingência, com destaque dos recursos para cada um dos eventos relacionados no anexo como risco fiscal.

Passivos Contingentes: São possíveis obrigações em processo, como ações trabalhistas, indenizatórias, contratuais, de desapropriação; ou expectativa de despesa por alteração de legislação em curso; etc.

Riscos Fiscais: Situação de emergência; Calamidade pública; Possibilidade de frustração de arrecadação de uma receita prevista; Contestação judicial de tributo; Crises financeira e cambial com impacto nos preços; falhas de planejamento na quantificação de necessidades; etc.

Eventos Fiscais Imprevistos: Fato gerador de desequilíbrio financeiro não previsto; Extinção de tributo; Ocorrência de fatos não previstos na execução de obra ou serviço; Campanhas de saúde; etc.

	RISCOS FISCAIS
	PROVIDÊNCIAS

	Descrição
	Valor
	Descrição
	Valor

	Riscos Fiscais Consolidados
	
	Abertura de Créditos Adicionais com recursos da Reserva de Contingência
	

	1. Passivos Contingentes
	2.000,00
	
	

	
	
	
	

	2. Outros Riscos Fiscais  e Eventos Fiscais Imprevistos
	20.000,00
	
	40.000,00

	
	
	
	

	SOMA
	40.000,00
	SOMA
	40.000,00


ANEXO IV – Demonstrativo e Relatório da Priorização de Recursos para Obras em Andamento e Conservação do Patrimônio Público. Art. 45 da LRF.

	RELATÓRIO SOBRE PROJETOS EM EXECUÇÃO E DESPESAS COM CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO NO

	EXERCÍCIO DE 2007

	(Art. 45 da LRF)


R$ 1,00

	IDENTIFICAÇÃO

	OBRAS EM ANDAMENTO, CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO e OBRAS A REALIZAR

	1. Construção, Reforma e Ampliação de Escolas Ensino Fundamental

	2. Manutenção do Transporte Escolar

	3. Construção, Ampliação e Equip. Unid. Escolar Ensino Infantil

	4. Construção de uma Pista de Skate

	5. Apoio a Núcleos Habitacionais (Casas Populares)

	6. Manutenção e Ampliação de Parques e Jardins

	7. Manutenção, Ampliação e Construção Cemitério Público

	8. Manutenção do Terminal Rodoviário Municipal

	9. Expansão e Manutenção do Sistema de Saneamento Básico

	10. Construção de Pontes, Bueiros e Pontilhões

	11. Manutenção da Malha Rodoviária Municipal

	12. Manutenção do Parque de Exposição

	14. Manutenção, conservação, restauração e construção de vias urbanas

	15. Manutenção e renovação da frota agrícola mecanizada

	16. Manutenção e renovação da frota municipal

	18. Construção, Ampliação e Reeq. de Unidade Saúde

	

	TOTAL


_948882543

